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Ata da 12ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná. 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de Maio de 2021 (dois mil e vinte e um) às 

19h00min, no Plenário da Câmara Municipal, deu-se início a 12ª Sessão 

ordinária do corrente ano, na presença do Presidente, Luiz Carlos de Souza e 

dos Vereadores, Simone do Carmo Santos Morais, Elias Pereira da Silva, 

Arnaldo Pereira de Melo, Edson Agustinho da Rocha, Gilvani Francisco 

dos Santos, Glisilaine Vanessa Martins de Jesus, José Faustino e Valdir  

Antonio da Silva. 

EXPEDIENTE 

Estando presente a maioria dos membros desta Casa de Leis, o Presidente 

declarou aberta a 12.ª Sessão Ordinária de 2021.  1) Posteriormente, solicitou 

á servidora Angelica Eunice Pereira da Rocha a leitura da ata da 11ª Sessão 

Ordinária de 2021, ocorrida no dia 10 de Maio de 2021. Ao final da leitura, o 

Presidente colocou a ata em discussão, votação e aprovação, estando todos 

de acordo, foi aprovada por maioria. 2) Em seguida, solicitou ao 1º Secretário a 

leitura do ofício nº. 137/2021, encaminhando o Projeto de Lei nº. 25/2021 – 

SÚMULA – Autoriza o Executivo Municipal a firmar termo de cessão de 

bem imóvel a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, e dá 

outras providências, de autoria do Poder Executivo Municipal. LEI Nº 1.177 

DE 2021, DE 31 DE MAIO DE 2021. SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO 

MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE BEM IMÓVEL A EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS – ECT, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 

1º É autorizado o executivo Municipal, firmar termo de Cessão de Uso Oneroso 

de bem imóvel não residencial, situado na Avenida Antônio Veiga Martins, nº 

46, centro – Inajá/PR, composto por uma sala medindo 111,24 m², Matricula 

1.421, do Cartório de Registro de Imóveis de Paranacity/PR, pelo prazo de 60 

(sessenta) meses, prorrogável por igual período, sucessivamente, a critério da 

administração, para finalidade única exclusiva de uso da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – ECT, para funcionamento da Agência dos correios. Art. 

2º - Nos termos do inciso XV, do art. 65, da Lei Orgânica Municipal art. 818, da 

Lei nº 598/2001, fica concedido a isenção de impostos, Taxas e Contribuições, 
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inclusive de melhoria, para a empresa que executara as atividades de agencias 

dos correios no município de Inajá. Art.3º - Fica o prefeito Municipal autorizado 

a assinar documentos e praticar todos os atos necessários para torna firme e 

valiosa a permissão de uso e isenção nesta lei concedidos. Art. 4º - Esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito Municipal de 

Inajá, 31 de Maio de 2021. CLÉBER GERALDO DA SILVA. PREFEITO 

MUNICIPAL.  3) Posteriormente, encaminhou o referido projeto de lei para a 

Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e para a Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação. 4) Logo após, solicitou ao 1º Secretário a 

leitura do ofício nº. 01/2021 em Resposta ao Requerimento n.º 72/2021 

formulado pelo edil Valdir Antonio da Silva em 10 de maio de 2021. Ofício nº. 

01/2021 em Resposta ao Requerimento n.º 72/2021 formulado pelo edil Valdir 

Antonio da Silva em 10 de maio de 2021. Inajá/PR, 17 de maio de 2021. Exmo. 

Sr. Valdir Antonio da Silva MD. Vereador. Cumprimentando-o cordialmente, 

venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência informar que a 

alteração de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais da carga horária do 

cargo de Contador do Poder Legislativo Municipal se deu através da Lei n.º 

898/2014 de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal composta àquela 

época pelos vereadores Gervanio Tsei (Presidente), José Faustino (Vice-

Presidente), Elias Pereira da Silva (Primeiro-Secretário) e Dulcinéia de Cássia 

Ferraria (Segunda-Secretária) e sancionada pelo Sr. Alcides Elias Fernandes, 

prefeito daquela gestão. Informo, por fim, que na gestão de 2013 a 2016, assim 

como Vossa Excelência, me elegi como vereador, porém, não integrei a Mesa 

Diretora de nenhum biênio daquela legislatura. Certo de ter respondido o vosso 

questionamento, subscrevo-me com elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, Luiz Carlos de Souza Presidente. 5) Posteriormente, solicitou 

ao 1º Secretário a leitura do ofício nº. 26/2021, de autoria da Vereadora 

Simone do Carmo Santos Morais. Ofício nº. 26/2021. Inajá/PR, 11 de maio 

de 2021. Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Alexandre Curi, 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. Cumprimentando–o cordialmente 

venho por meio deste, primeiramente agradecer Vossa Excelência, pelos 

relevantes serviços prestados ao nosso Estado como Deputado Estadual, 

motivo que nos leva ao inquestionável reconhecimento da importância de tê-lo 

como representante frente à ALEP. Nesta oportunidade, solicito à V.ª 

Excelência que seja disponibilizada emenda parlamentar visando a realizar a 
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revitalização da Praça da Igreja Matriz, pois a sua localização é próxima a 

pontos importantes de nosso município, como as três escolas, hospital 

municipal e Pastoral da Criança. Dessa forma, seria a valorização de um dos 

cartões postais de nossa cidade, utilizado por inúmeras pessoas, tanto 

munícipes quanto visitantes, sendo considerado um espaço de lazer para as 

crianças frequentadoras das escolas que o utilizam para atividades ao ar livre. 

Por isso, se faz necessária uma iluminação e calçadas adequadas, bancos 

confortáveis, jardim com flores e arborização, dentre outros detalhes que 

podem transformar esse ambiente. Pelo exposto, na certeza de contar com 

vosso pronto atendimento, desde já agradeço e coloco-me a disposição para 

trabalharmos juntos em prol ao desenvolvimento do município de Inajá. 

Atenciosamente, Simone do Carmo Santos Morais Vereadora. 6)  Em seguida, 

solicitou ao 1º Secretário a leitura do ofício nº. 27/2021, de autoria da 

Vereadora Simone do Carmo Santos Morais. Ofício nº. 27/2021. Inajá/PR, 

11 de maio de 2021. Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Alexandre 

Curi, Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. Com meus cordiais 

cumprimentos, venho por meio deste primeiramente agradecer Vossa 

Excelência, pelos relevantes serviços prestados ao nosso Estado como 

Deputado Estadual, motivo que nos leva ao inquestionável reconhecimento da 

importância de tê-lo como representante frente à ALEP. Sirvo-me do presente 

para solicitar à V.ª Excelência que seja disponibilizada emenda parlamentar 

visando à aquisição de um micro-ônibus para proporcionar aos moradores da 

Vila Rural Sebastião Vieira de Araújo um transporte para a área urbana do 

município a fim de que estes possam cumprir suas necessidades básicas, 

como irem ao banco, posto de saúde, dentre outros locais, de forma gratuita e 

cômoda, visto que grande parcela desses moradores não possui veículo 

próprio para realizar sua locomoção. Pelo exposto, na certeza de contar com 

vosso pronto atendimento, desde já agradeço e coloco-me a disposição para 

trabalharmos juntos em prol ao desenvolvimento do município de Inajá. 

Atenciosamente, Simone do Carmo Santos Morais Vereadora. 7) Logo após, 

solicitou ao 1º Secretário a leitura do Requerimento nº. 73/2021, de autoria do 

Vereador Edson Agustinho da Rocha. Requerimento nº. 73/2021. Inajá, 17 

de Maio de 2021. Ilmo. Sr. Cleber Geraldo da Silva M. D. Prefeito Municipal. O 

vereador EDSON AGUSTINHO DA ROCHA, com assento nesta Casa de Leis, 

no uso de suas atribuições, vem por meio deste solicitar a V.ª Ex.ª, que seja 
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construído um quebra-molas de terra em frente à casa do Sr. José Ferreira, na 

Vila Rural Sebastião Vieira de Araújo. Aproveito a oportunidade para requerer 

que seja tapado um buraco numa via localizada no final da vila, próximo à casa 

da munícipe Sandra Borba. Sem mais para o momento e certo de que o Exmo. 

Senhor irá ajudar àqueles trabalhadores. Nestes termos, Pede deferimento. 

EDSON AGUSTINHO DA ROCHA VEREADOR. 8) Posteriormente, solicitou ao 

1º Secretário a leitura do Requerimento nº. 74/2021, de autoria do Vereador 

Gilvani Francisco dos Santos. Requerimento nº. 74/2021. Inajá, 17 de maio 

de 2021. Ilmo. Sr. Cléber Geraldo da Silva M. D. Prefeito Municipal. 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar à V.ª 

Senhoria que sejam construídos redutores de velocidade (quebra-molas) em 

alguns pontos da Vila Rural Sebastião Vieira de Araújo: – Rua Projetada A, nas 

proximidades da Oficina do Mendonça e da casa do Pintor Osmar; – Rua 

Projetada B, próximo ao ponto de ônibus.  Sem mais para o momento e certo 

de poder contar com vossa valorosa colaboração subscrevo-me, com elevada 

estima e consideração. Nestes termos, Pede deferimento. GILVANI 

FRANCISCO DOS SANTOS VEREADOR. 9) Em seguida, solicitou ao 1º 

Secretário a leitura do Requerimento nº. 75/2021, de autoria da Vereadora 

Glisilaine Vanessa Martins de Jesus. Requerimento nº. 75/2021. Inajá, 17 de 

maio de 2021. Ilmo. Sr. Cléber Geraldo da Silva M. D. Prefeito Municipal. 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar à V.ª 

Senhoria, a pedido de munícipes residentes à Rua João Aguilar Filho, que seja 

construído um “quebra-molas” na esquina do Bar do Dezão, haja vista que 

vários carros e motos passam pelo local em alta velocidade e esses moradores 

temem que ocorra um acidente grave, por esse motivo fazem a presente 

solicitação, visando prevenir uma fatalidade. Sem mais para o momento e certa 

de poder contar com vossa valorosa colaboração subscrevo-me, com elevada 

estima e consideração. Nestes termos, Pede deferimento. GLISILAINE 

VANESSA MARTINS DE JESUS VEREADORA. 10) Logo após, solicitou ao 1º 

Secretário a leitura do ofício nº. 0/2021, de autoria do Departamento de 

Agricultura, Meio Ambiente e Turismo. Oficio nº. 0/2021. Em, 04 de maio de 

2021. PARA ELIAS PEREIRA DA SILVA VEREADOR CÂMARA MUNICIPAL 

DE INAJÁ. Assunto: CRITÉRIOS PARA ERRADICAÇÃO DE ÁRVORES. 

Cumprimentando-a, pelo presente expomos a vossa senhoria, em resposta ao 

requerimento nº. 63/2021, referente as medidas adotadas para erradicações de 
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espécimes arbóreas municipais. Os critérios adotados estão conforme o Plano 

Municipal de Arborização Urbana, aprovada em 09/12/2020 pela lei nº. 

1146/2020. Sem mais para o momento reiteramos protesto de estima e elevada 

consideração. Atenciosamente, Pedro Geraldo Reguine Diretor Dep. 

Agricultura, Meio Ambiente e Turismo. Karina Geracina Paula do Valle Analista 

Ambiental. 11) Em seguida, solicitou ao 1º Secretário a leitura do parecer da 

Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação referente ao Projeto de Lei nº. 25/2021. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO. PARECER. Os 

membros da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, no uso de suas 

atribuições conferidas por Lei, após análise da matéria, concluem parecer 

favorável ao Projeto de Lei nº. 25/2021 – SÚMULA – Autoriza o Executivo 

Municipal a firmar termo de cessão de bem imóvel a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – ECT, e dá outras providências, de autoria do Poder 

Executivo Municipal. Sala das Sessões, 17 de maio de 2021. Comissão de 

Economia, Finanças e Orçamento. Arnaldo Pereira Melo – Relator: 

FAVORÁVEL. Edson Agustinho da Rocha – Membro: FAVORÁVEL. Elias 

Pereira da Silva – Presidente: FAVORÁVEL. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO. PARECER. Os membros da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, após análise 

da matéria, concluem parecer favorável ao Projeto de Lei nº. 25/2021 – 

SÚMULA – Autoriza o Executivo Municipal a firmar termo de cessão de bem 

imóvel a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, e dá outras 

providências, de autoria do Poder Executivo Municipal. Sala das Sessões, 17 

de maio de 2021. Comissão de Legislação, Justiça e Redação. Elias Pereira da 

Silva – Relator: FAVORÁVEL. Glisilaine Vanessa M. de Jesus – Membro: 

FAVORÁVEL. Gilvani Francisco dos Santos – Presidente: FAVORÁVEL.      

 
ORDEM DO DIA 

Após a leitura do parecer da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento 
e da Comissão de Legislação, Justiça e Redação referente ao Projeto de 
Lei nº. 25/2021 – SÚMULA – Autoriza o Executivo Municipal a firmar termo 
de cessão de bem imóvel a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – 
ECT, e dá outras providências, O sr. Presidente colocou o referido projeto em 
discussão, votação e em aprovação. Não havendo ninguém a manifestar 
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contra, foi aprovado em primeira discussão por maioria. Em seguida a vereador 
Elias Pereira da Silva solicitou a dispensa do prazo de interstício. Atendendo a 
solicitação da vereadora Elias Pereira da Silva, o Sr. Presidente colocou o 
referido projeto em segunda discussão, votação em aprovação. Em seguida, 
colocou o requerimento nº. 73/2021, de autoria do Vereador Edson 
Agustinho da Rocha, em discussão, votação e em aprovação. Não havendo 
ninguém a se manifestar contra os referidos requerimentos foi APROVADO por 
maioria. Posteriormente, colocou o requerimento nº. 74/2021, de autoria do 
Vereador Gilvani Francisco dos Santos, em discussão, votação e em 
aprovação. Não havendo ninguém a se manifestar contra os referidos 
requerimentos foi APROVADO por maioria. Logo após, colocou o 
requerimento nº. 75/2021, de autoria da Vereadora Glisilaine Vanessa 
Martins de Jesus, em discussão, votação e em aprovação. Não havendo 
ninguém a se manifestar contra os referidos requerimentos foi APROVADO por 
maioria. Em seguida, o Sr. Presidente, convidou a Munícipe Elenita para fazer 
o uso do quadro “A VOZ DO POVO”. Posteriormente, o Sr. Presidente deixou 
livre a palavra. Com a palavra o Edil Edson Agustinho da Rocha disse: “Boa 
noite senhor presidente, Boa noite aos senhores vereadores, Boa noite Elenita, 
Boa noite à população que nos assisti pela rede social da Câmara Municipal. 
Eu tive conversando com a Elenita e pedi para ela vir aqui na câmara, nós 
estamos em nove, Então os noves cada um vai poder responder por si né, 
assim como o vereador Didi o presidente da Câmara Luiz tá respondendo por 
eles eu também tô respondendo por mim, é que pode contar comigo a gente 
vamos, se for preciso até falou com o presidente da Câmara Se a gente 
pudesse convocar o sargento, não sei quem que é responsável aqui, ele tá 
vindo aqui dá um respaldo para gente, Para gente conversar com ele qual seria 
a forma de tá contendo isso esse aborrecimento para essa moradora na cidade 
tá, muito obrigada Elenita, Muito obrigado os vereadores que aqui estão boa 
noite. Logo após, o Sr. Presidente Luiz Carlos de Souza disse: “ Vereador 
Edson nós vamos estar fazendo esse requerimento aí aos policiais para tá 
vindo aí para tá tratando desse assunto aí, a palavra está livre”. 
Posteriormente, com a palavra o Edil Valdir Antonio da Silva disse: “Boa noite 
senhor presidente senhores vereadores as pessoas que acompanha a gente 
pelo Facebook também, eu votei a favor do projeto que o prefeito mandou aí 
para tá aí fazendo a doação na doação da concessão de uso para o correio né, 
Apesar correr uma empresa rica né, Não precisava disso daí mas se a câmara 
não aprova o correio vai até embora da cidade daí vira aquele transtorno todo 
né, e acaba o correio mesmo indo embora as pessoas e já até entendi assim 
que o vereador do votou contra e por isso que o correio foi embora do 
município então meu voto foi favorável a essa nova instalação aí do Correio tá, 
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para que ele continue atendendo a população Inajaense. Eu quero também 
Presidente fazer uma fazer uma notificação né, um requerimento não sei a 
gente precisa estudar melhor com a jurídica para que COI né esteja aí fazendo 
essa fiscalização né, ontem mesmo ali na praça pelo amor de Deus só tinha 
gente de fora, acho que 70% da população que tava ali é de fora, o nossos 
casos de coronavirus nem vem aumentando aí esses dias aqui no nosso 
município não tinha um caso hoje nós já estamos com quase 30 senão já 
passou né, Essas coisas que vem acontecendo, Então, eu quero Presidente 
fazer um requerimento aí Ofício uma notificação para o COI, para que tudo Que 
é falado tudo que é feito lá na reunião eu mesmo particularmente já participei 
duas vezes Elenita desse COI aí, lá todo mundo fala bonito, mais na hora de 
fiscalizar ninguém põe a mão na massa, Então tô aqui para tentar fazer a coisa 
acontecer né, e por isso que eu não faço mais parte dessa reunião do COI 
porque lá dentro do gabinete fica tudo bonito tudo né no papel, mas você ver 
ontem ali na praça, eu acredito que hoje é essa semana vai aumentar ainda 
mais os casos coronavirus aqui, porque a maioria do povo tá vindo de Fora 
para Cidade porque lá na cidade deles não pode, mas aí vim aqui para Inajá 
ligar o som ali na praça porque os carro que tava ligado só ali na praça, não era 
de Inajá, então eu passei ali deu uma olhada né vi a aglomeração e as pessoas 
de Inajá também tem que ter a consciência pelo amor de Deus, tem que ter a 
consciência que não adianta ficar aglomerado ali, eles ficaram aglomerado a 
tarde toda, vem gente de fora se enturmaram ali e aí onde que as pessoas de 
fora acaba trazendo esse vírus aí para o nosso município, tava tão feliz Esses 
dias não tinha nenhum caso né, agora já tá com esse monte aí de novo porque 
deixou tudo liberado então, Então o COI fecha o mercado, fecha a igreja mas 
ali na praça o povo de fora tá tudo reunido, que a população de Inajá acabou 
contraindo esse vírus levando para os pais dentro de casa né, Eu acho que os 
adolescentes tá escutando isso daí, é na televisão, então já tão até votando já 
votou uma lei lá para começar vacinar os jovens, porque o jovem que sai para 
rua e leva o vírus para dentro de casa, então porque que nós população jovem 
não tem essa consciência também e fica em casa, aí ontem pelo amor de Deus 
eu passei ali eu fiquei, como que vai resolver um problema desse, então 
presidente eu peço que faça a notificação para o COI pra que eles esteja 
fiscalizando isso no final de semana para que não aconteça aí essa 
aglomeração na nossa na nossa na nossa praça do mais Não muito obrigado 
boa noite a todos”. Em seguida, o Sr. Presidente Luiz Carlos de Souza disse: “ 
tá pedindo para fazer esse requerimento aí para o COI, A palavra continua 
livre”. Posteriormente, com a palavra a vereadora Simone do Carmo Santos 
Morais disse: “Boa noite presidente, Boa Noite vereadores, Boa Noite Elenita,  
Aos que nos assisti, Elenita também me coloco à disposição aí né, Para a 
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gente estar procurando o sargento como Vereador Edson sugeriu, ficar 
conversando para saber a lei que ampara todo esse tumulto, que tá sendo 
causado aí aos moradores aqui dessas Avenidas principais como você mesmo 
citou né, que acho que tem acho não tem lei para horário para volume eu 
acredito que deve ter né, a gente vai estar tentando resolver essa situação aí, 
né dentro da Lei. Vereador Valdir Eu gostaria de falar aqui porque a gente 
participou, eu sempre participo das reuniões do COI né, Vocês sabem E você 
também participou dessas duas como você mesmo citou, e viu que lá são a 
gente for 04H:00MIN né todos vereadores deram lá as suas opiniões, nessa 
opiniões que a gente sempre pensando no Melhor da população, mas é o que 
você disse também depende da população, Depende de todos né da 
autoridade do COI principalmente da população, Por que a gente tá mais de 
um ano aí de pandemia e todo dia a gente ouve acredito que vocês também 
deve ouvir as pessoas pedindo para ficar em casa, para não aglomerar mas 
infelizmente a gente sabe que a decisão das igrejas aí, algumas pessoas 
algumas pessoas não muitas pessoas nos procurou para que fosse aberto 
essa decisão foi do promotor, a gente teve foi feito o último decreto foi postado 
no grupo de vereadores a pedido do próprio comerciante não foi fechado né 
segurou mais um pouco, mas infelizmente aumentou, E aí o promotor mandou 
essa recomendação e quando ocorre apedido promotor recomendação foi 
seguido acredito que acredito não decreto vai até dia 20 a gente vai aguardar 
aí se vai vir mais alguma recomendação da promotoria mas devido aos casos 
acredito que também será algumas coisas será restrita aí, até pelo bem da 
população Por que infelizmente Os casos estão aumentando né a gente tem 
perdido aí pessoas muito queridas né para o nosso município, principalmente 
agora recentemente Sábado né, perdemos aí uma pessoa querida hoje 
também então com certeza todas as medidas aí é pensando no bem de todos, 
gostaria também de deixar comentar um pouco sobre os ofícios que eu enviei 
Assembléia ao Deputado Alexandre Curi porque eu falo que ano que vem ano 
de política né, aí já chegou o momento Acho que já até passou porque a gente 
tá praticamente no meio do ano, então a gente tem que protocolar nossos 
pedidos lá com os deputados também porque ano que vem eles vão pedir aí 
nossos votos então, a gente também tem que fazer aí os pedidos da atendendo 
a demanda da população é eu pedi o Alexandre né Espero aí que ele possa tá 
na medida do possível atendendo a município o prefeito Cléber provavelmente 
está apoiando né, se ele atender também porque não é só prometer tem que 
vir cumprir para poder a gente tá aí agradecendo também então por isso que o 
pedido foi feito inicialmente a ele Infelizmente não pude estar lá em Curitiba 
levando mas, o pedido será enviado para Assembléia, Boa noite a todos muito 
obrigado”. Em seguida, com a palavra o edil  Gilvani Francisco dos Santos 
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Disse: “Boa noite ao Presidente, aos vereadores, as pessoas que não nos 
ouvem pela Live, e em primeiro lugar eu gostaria de estar parabenizando a 
dona Elenita né, Por Ela está aqui na Câmara hoje exercendo a sua cidadania 
como moradora de Inajá, como eleitora, meus parabéns a você, pode contar 
também com a minha pessoa, eu acredito que mais pessoas deveriam fazer a 
mesma coisa que a senhora acabou de fazer, vim aqui reivindicar seus direitos 
falar com os vereadores porque nós estamos aqui, para representar vocês é 
nós nos elegemos para representar vocês. Eu gostaria também de comentar 
aqui sobre os meus requerimentos, o primeiro que eu gostaria de falar até que 
na sessão passada se não me falha a memória que eu tava ouvindo pela aí e 
já ouvi um pedido pelo vereador Edson também houve um pedido hoje e um 
morador me pediu para fazer esse requerimento e eu o fiz pedir para ser feita 
aqui pela secretária sobre os quebra-molas ali na vila rural ou redutores de 
velocidade, porque pelo morador foi relatado que a circulação de carros ali 
motos muito rápido, até mesmo vou confessar às vezes até mesmo eu acabo 
me excedendo um pouquinho na velocidade ali então isso iria fazer com que os 
motoristas, motoqueiro ali reduzisse um pouco a velocidade. O outro 
requerimento que eu fiz aqui foi até na sessão passada foi lido já foi aprovada 
Agradeço a todos os vereadores, é sobre as placas de sinalização que foi 
enviado ali para DER né, e eu acabei me esquecendo de colocar aqui também 
ela não tá aqui pedestres também, pedestres e ciclistas hoje aí a gente vê que 
tem bastante ciclista e pedestre na cidade aqui, que fazem caminhada ao longo 
desses trechos e eu vendo ali sendo também praticante desse Esporte e vendo 
a necessidade, muitos motoristas respeitam sim os pedestres, respeitam 
ciclistas, toda a via se tiver uma placa de sinalização no trecho, ali o motorista 
que tiver passando o Caminhoneiro ele já vai ficar mais atento, então foi esse o 
pedido do meu Ofício, que Eu encaminhei para DER e também fiz um segundo 
pedido também requerimento na sessão passada, porém por motivos de força 
maior não pude estar presente foi o de placa havia até uma placa na entrada 
da cidade para os vendedores ambulantes procurarem é o setor responsável 
para o pagamento das devidas taxas, assim como em sessões anteriores eu já 
fiz um requerimento também, pedindo um fiscal e peço também essa placa 
para que as pessoas que vem de outro município, elas possam chegar e 
procurar o setor responsável, e pagar as devidas taxas ao nosso município, 
gostaria de agradecer mais uma vez a todos que estão nos vendo pela Live 
nos ouvindo, agradecer aos vereadores que aprovaram aí os nossos 
requerimentos, a dona Elenita que está presente, aos funcionários da câmara e 
nós estamos aqui para cumprir com o nosso dever de vereador e é de aprovar 
projeto que é de fiscalizar parabenizar também aí a nossa companheira 
Glisilaine eu vi ele novo no Facebook dá parabéns para ela isso mesmo, 
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Glisilaine muitos podem criticar mas eu acho que a coisa correta ser feita viu tá 
de parabéns e o meu muito obrigado a todos e quero dizer que fico à 
disposição de cada morador, cada munícipe do nosso município para 
reivindicar algo ou trazer alguma coisa aqui na Câmara de Vereadores que eles 
precisam em que eles estão precisando. Logo após, não havendo ninguém 
fazer o uso da palavra o Sr. Presidente declarou encerrada a sessão ordinária 
do dia 17 de Maio de 2021. E para constar em ata eu, Angélica Eunice Pereira 
da Rocha, lavrou a presente. 
Sala das Sessões, 17 Maio de 2021.  
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